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DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO

Mat. [} Déféhsor Pu,blico Fé&tétal

DEPARTAMENTO DA POLICIA FEDERAL

Mat. - Agéhtéda Politia Fa&tétal
Matj Agéhté*da Poli'tia Fatétal
Mat- Agéhté™a Politia Fatétal
Mat. - Agéhté™a Politia Fatétal
Mat. - Agéhtéda Politia Fa&tétal
Mat. | Agétité'da Poli'tia Fadéfal
Mat | Agétitéda Politia Fatétal

.DADOS DO RESPONSAVEL LEGAL (EMPREGADOR)

~ome: I

Estabelecimento: INOMINADO (GARIMPO DE AMETISTA SEM PERSONALIDADE
JURIDICA)

cer: I
CNAE: 0893-2/00 - EXTRACAO DE GEMAS (PEDRAS PRECIOSAS E SEMIPRECIOSAS)

Enderecgo do garimpo: RODOVIA BA-210, SERRA DA QUIXABA, PARQUE NACIONAL DO
BOQUEIRAO DA ONCA, ZONA RURAL, CEP 47350-000, SENTO SE/BA

Endereco do empregador e de correspondéncia_

Telefone(s): [T (o po -
e-mail ()

3. DADOS GERAIS DA OPERACEU
Trabalhadores alcancados 09
Empregados sem registro - Total 09
Empregados registrados durante a acao fiscal - Homens 00
Empregados registrados durante a acao fiscal - Mulheres 00
Resgatados - Total 09
Mulheres resgatadas 01
Trabalhadores menores de 16 anos 00
Trabalhadores entre 16 e 18 anos 00
Trabalhadores resgatados menores de 16 anos 00
Trabalhadores resgatados entre 16 e 18 anos 00
Trabalhadores estrangeiros 00
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Trabalhadores estrangeiros registrados na acao fiscal 00
Trabalhadores estrangeiros resgatados - Total 00
Trabalhadores estrangeiros - Mulheres resgatadas 00
Trabalhadores estrangeiros - Menores de 16 anos resgatados 00
Trabalhadores estrangeiros - Entre 16 e 18 anos resgatados 00
Trabalhadores vitimas de trafico de pessoas 00
Guias de seguro desemprego do trabalhador resgatado * 00
Valor bruto das rescisfes R$ 181.806,72
Valor liquido recebido das verbas rescisérias 2 00
Termos de Ajustamento de Conduta (MPT/DPU) 00
Valor dano moral individual 00
Valor dano moral coletivo 00
FGTS mensal recolhido no curso da acéo fiscal 3 00
N¢ de autos de infracdo lavrados 41
Termos de apreensio de documentos 00
Termos de interdi¢do lavrados 01
Termos de suspensao de interdi¢ao 00
Prisoes efetuadas 00

!0 empregador néo apresentou an BEFM os empregados para a emisséo das guias de seguro-desemprego.
2 0 empregador néo realizou o pagamento das verbas rescisdrias.

* D empregador deixou de recolher o FBTS mensal e rescisdrio, razéo pela qual foi lavrada Notificag&o de Débito do Fundo de
Barantia e da Contribuigan Social - NDFC e os respectives autos de infracdo.

4.DA ACAO FISCAL

4.1. Das informac¢des preliminares, localiza¢do do estabelecimento e atividade
econdmica

Na data dé*03/12/2020 té¥é*initio acaOo fiscal méizada pélo Grupo Espétial dé*
FiscalizacaOo Mo,¥¢GEFM), composto por 09 Auditorés-Fiscais do Trabalho (AFT), com a
participacaOo d&2 Procuradoras do Trabalho, 05 Agéfité$ dé*Ségurancga Institucional do
Ministério Pu,blico do Trabalho, 01 Dé&tisor Pu,blico Fé&féfal, 07 Agétités da Politia Fatétal,
02 Agéfitéd Administrativas é*06 Motoristas Oficiais do Ministério da Economia, &h
garimpo dé%XtracaOo daméfista localizado na régia0 conhé#ida como Séfra da Quixaba,
qué*fica déhitro do Parqué*Nacional (PARNA) do BoquéiraOo da Onca, zona rural do
municipio déSéhto S&}/BA, &plorado étonomicaméhté*péto éfnpréfador supra qualificado.

A acaOo fiscal foi motivada por nogifa dé’inditios dé*%X%ploraca0o &ubmissaQo dé*
trabalhadoré$ a condicoO##na,logas aQ d&cravo éf atividadé*dégarimpagétn déaméftista.
Conformé™Réfato,rio d4borado éfn outubro dé*2020 é*apréséhtado aQ DivisaOo BistalizacaOo
para ErradicagcaOo do Trabalho Escravo/DETRAE p&*Nu,cléd dé'GéstaOo Intg'ada ICMBio
Juazéfro, as atividadé$ do garimpo ocorriam dé*forma ilégal no intéfior dé*um Parqué*
Nacional, com atividadé*é%plorada é*financiada por divéfsos garimpéfros, causando

probléfhas ambiéhtais é%ociais dé®eXtréfna gravidadé inclusivé®tom rékato dé®tondicoOe#é*
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trabalho prééa,rias éhotitia déacidéhités détrabalho com morté*Citam-sé*réthos désté*

Réfato,rio:

0 Parque Nacional (PARNA) do Boqueirdo da Onga foi criado pelo Decreto n?
9.336, de 5 de abril de 2018, e estd localizado nos Municipios de Sento Sg,
Juazeiro, Sobradinho e Campo Formose, Estado da Bahia. Sua gestdo é de
responsabilidade do Instituto Chico Mendes de Conservagdo da Biodiversidade,
executada pelo Niicleo de Gestdo Integrada - NGI ICMBio Juazeiro. Continua a
regido sul do PARNA, estd a Area de Protegdo Ambiental (APA) do Boqueirdo da
Onga, criada pelo Decreto n? 9.337, de 5 de abril de 2018, e abrange os
municipios de Sento 5é, Morro do Chapéu, Umburanas, Campo Formoso e
Juazeiro.

A regido do Boqueirdo da Onca é rica em pedras preciosas e semipreciosas e a
atividade garimpeira é disseminada, sendo considerada uma fonte de renda
pelos moradores locais e para o municipio de Sento Sé. Na maioria dos casos ndo
hd concessdo de lavra por parte da Agéncia Nacional de Mineracdo.

()

De acordo com o inciso VIdo Art. 12 da Lei 9.985/2000, unidades de conservagio
de protegdo integral devem manter os ecossistemas livres de alteracbes causadas
por interferéncia humana, admitido apenas o uso indireto dos seus atributos
naturais. Desta forma, a solugdo indicada para a desafetacdo da drea, baseia-se
ndo somente nas consideragdes com relacdo aos impactos ambientais evidentes,
por ser uma atividade incompativel com o PARNA , mas também no agravamento
das condi¢bes sociais no local, evidenciadas pelo aumento da criminalidade,
condigdes sanitdrias inexistentes, falta de seguranga no trabalho, interesses
politicos e empresariais que exploram individuos vulnerdveis e outras situagdes
que se apresentam. 0 uso de grandes geradores para alimentacdo elétrica de
diversos tipos de ferramentas e guinchos instalades atualmente,
descaracterizam o garimpo como uma simples exploragdo ristica de minérios e
indicam a intensdo de aumento da drea de exploracdo do subsolo e da superficie
que, consequentemente ocasionardo danos irreversiveis ao meio ambiente no
interior de uma UC de protegdo integral, contrariando totalmente seus objetivos
de criacdo descritos no Decreto.

()

Hoje, estima-se que no garimpo tenha entre 1.000 e 1.500 pessoas, com variagido
de algumas dezenas que trabalham no local temporariamente. Como jd
apresentado anteriormente, as condicdes do local sdo precdrias, como
exemplificado na Figura 9 {Relat. Fotogr.) e onde € passivel observar madeira
nativa utilizada como apoio para o barraco, caracterizando um dos impactos
ambientais relacionado ao garimpo. Existe muite improviso para que as pessoas
permanegam na drea ou fiquem de forma tempordria. Ndo existe seguranga
alguma e nem controle da exploracdo do solo. Em comparacdo ao inicio da
exploracio e ocupagdo, os maquindrios utilizados atualmente sdo mais potentes,
assim como algumas estruturas de apoio para moradia, pertencentes aos poucos
“donos de corte” com mais recurso financeiro, e sdo alimentados por geradores
movidos a diesel que permanecem ligados o dia todo, permitindo exploracdo
tanto durante o dia quanto d noite, conforme relato de alguns dos garimpeiros.
()

0 garimpo da Quixaba ultrapassa a questdo ambiental ou usurpagdo da riqueza
mineral, havendo um componente social com familias sobrevivendo deste
recurso; comprometimento da saiide dos garimpeiros; indicios de prostituigdo,
inclusive de menares; comércio e transporte ilegal de pedras, dentre outros. Pelo
menos duas sete pessoas morreram (cinco diretamente relacionadas ao garimpo

7
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e duas indiretamente — ver documento PDF anexo "Noticias mortes no garimpo
Quixaba”), e algumas ficaram feridas em decorréncia do uso indevido de
explosivos.

Ao garimpo da Séfra da Quixaba chépa-sé*pélo séfuintétaminho: Saindo da cidadédé*
Juazéfro/BA séhtido Séhto Sé&/BA, apo,s éfitrar na Rodovia BA-210, péfcorréf
aproximadaméhté*123 quiloRm#&bs até] o ponto 09°50'08.5"S 41°32'11.9"W; aftrar na
vicinal aQ #fuéfda nésté*ponto é*sépuir por aproximadaméhté*8 quiloRmé&bs, virando aQ
diréfta no local conhé#¢ido como Tamarindo, éfn 09°53'58.5"S 41°30'52.5"W; péfcorréf 800
métros é%éfuir péfa é§quétfda na bifurcacaOo (09°54'05.2"S 41°31'17.7"W); continuar até*
éficontrar os priméfros barracos do garimpo. O corté*(buraco) dé*é%tracaOo dé&meétista
é%plorado pélo éfnprégador é8tava localizado no ponto 09°53'40.7"S 41°32'06.4"W.

Duranté®a fiscalizagaOo, os locais défabalho é*dé*alojaméhto foram inspééionados é*
os trabalhadoré§ foram ouvidos. Néfhhum déFé$ é%tava com o vijhculo éfmprégatitio
formalizado. Os éfnprégados réilizavam variadas fungoO#*todas rélacionadas aQ&tacaOo dé*
péliras dé’améftista, éficavam alojados éfn quatro barracos localizados défitro do Garimpo.

Finalizadas as eéfitré¥istas, a InspéfaOodo Trabalho concluiu qué*os 09 (nové}
trabalhadoré$ do Garimpo, cujos nomé$ citamos abaixo, é$tavam submétidos a condigcoO#*
dégradanté¥ dé*trabalho é*vida, caractéfizando CONDICAO ANALOGA A DE ESCRAVO,
conformé*prétisto no art. 149 do Co,digo Pafal. Tal constatacaOo foi débnstrada pélo

conjunto dé*autos dé*infragcaOo lavrados na acaOo fiscal, solmédb aquélé'apitulado no art.
444 da ConsolidacaOo das Li&"do Trabalho, cujas irrégularidadé§ éfiséfadoras da lavratura

séfa0o minuciosanmte*déicritas nésté Rékato,rio.

Os trabalhadoré$ ré§gatados foram:

(apéhlido

[
A sépuir, séfaOo indicadas as atividad@#é§éhvolvidas pélos éfprégados étéfatadas

as infracoO2a(Q EitlacaOo trabalhista - inclusivéfn maté;ria dé$au,dé*higiefié®eséguranca

no trabalho - qué*ulminaram com a réflucaOo dos trabalhador®4 condicaOo ana,loga aQ dé*

é8cravo, béfn como pontuadas as providéRncias adotadas pi@*"GEFM.

4.2. Da configuracio dos vinculos de emprego

As diligéRnciasdé* inspéfaOodo GEFM péfmitiram véfificar qué* os 09 (nové}
trabalhadoré$ quéilaboravam no Garimpo é$tavam na mais compléta informalidadé*%éin
o corrédpondéfité*régistro éfn livro, ficha ou sistéfna életroRnicocompétéhté] o qué*
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configurou infracaOo dowprégador ao art. 41, caput, c/c art. 47, caput, da ConsolidagaOo das
Léfs do Trabalho.

Duranté*a inspé#aOo no "sé&fico dé*corté® (déhiominacaOo 1gbnal para a mina dé*
subsolo) d
fungoQe*

, pudéinos véfificar qué’ds nové®emprégados cumpriam variadas

é8tava saindo do intéfior da mina quando a
fiscalizagaOo chgdu. Eléfaborava na fungaOo conhétla como "cortador”, ou séfa, réélizava

dirétaméfité*o garimpo dé*ameétistas. Por sua vé?, os trabalhadoré¥

y
I N -:o 2 como

"boroquéiros”, quésa0o os §jfonsa,va% por transportar os réféftos rétirados do intétfior da

mina. também &% ré8ponsa,v@*por vigiar o séfvico détorté*ha auséficia dos

détnais trabalhadoré§. Alé)m ddés, laboravam naquélé®momeéfito
_qué*tambéﬁl fazia a funcaOo debdrtador, , qué*

géféficiava o séfvico dé*corté*na auséRncia do #@prégador, comandando os trabalhos,

providéficiando o réparo é*substituicaOodé*féframéfitas é*suprindo os mantiméfitos

utilizados na aliméfitagaOo dos trabalhador&é*@_cozinhéﬁ‘a,

quépréparava todas as réféfcoOedlia,rias dos novétrabalhadorés.

Todos os trabalhadorés ré¥élaram qué*oram contratados pé_ équé*
déeferétébéfam Equipaméfitos dé®ProtétaOo Individual (EPIs), aQeéta0Oo da cozinhied, qué*
naOo néd$sitava dé’héfihum EPI é$pééiffico. R&ekaram quététébiam pagaméhto séfnanal,
corréSpondéfité’a uma participagaOo no faturanéto do séfvico dé*ortéapo,s o d&tonto
das dé8pésas com aliméfitacaOo afanutéficaOo dé&framétitas (a participacaOo variava d&%
a 10%, dé*acordo com a fun¢aOox%8fcida por cada um équando o faturaméfito naOo cobria
as dé$pédas, naOo m@@biam dinhéfro algum). Quando ré&ébiam pagamétitos, é§té§ variavam
dé*200 a 400 rédis/séfnana. Foram unaRnim#*%fn afirmar também qué*trabalhavam
diariaméfitéfdé%séfunda a sé¥ta, das 7 horas aQs 18 horas, com inté*alo para almoco, séfido
quétomumeéfité’eétéfidiam é8ta jornada. Aos sa,bados, paravam os trabalhos ao méb dia é*

réfornavam para as suas ré§idéRncias®¥f'vilas pro,ximas.

(_ atuava como véfdadéfro étnprégador, organizando as atividadés dé*
é¥tracaOo dafnétistas, éfa dono dos méfos dé*producaQo (g&dor é*motor com guincho) é*
ficava com 40% (quaréhta por céfito) dé*udo o qué™tfa produzido, apo,s &ftraijdos os custos
(alimétitacaOo doswEprégados, a,gua, manutaicaOo dédframéhtas étc.).

Os trabalhadoré§, por sua vé%, é5tavam inséfidos no ciclo organizacional ordina,rio do
éfnprééhdimétito & assim, ékéfutavam atividadés é§séficiais para a éXtracaOo da am@sta. O
tipo dé*trabalho, o forné#iméfito dos méfos matétiais, os pagamétitos, a coordéhacaOo dos
séfvicos é*a manéfra como déVvétia séf réilizado éfa détéfminado dé*acordo com as

nétéssidades espétificas dojII sobrétido com controlé*diréto por méfo dé*
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ordéfis pédsoais, o qué'taractéfizou déforma bé délimitada a subordinagaOo jupdica -
éhitré’os trabalhadorés éfa réfétido como o “dono do corté®

A naturéZa jurifdica dé*contrato dé*éfmprépo é8ta, dada péla matéfialidadé*das
atividadés réélizadas, com todos os éléfnéhtos da caractéfizacaOo défprégado. Véfa-sé*

1) PESSOA FISICA: os trabalhos éfam réilizados pélos trabalhadoré¥ no
éfnprédfidiméfito do éfmprépador éXplorador da atividadé* dé* é%traca® dé* pélira
séfniprééiosa amétista;

2) PESSOALIDADE: todos os nové*obréfros réflizavam as atividadé$ dé*forma
péfsonalissima, s&h qué’pudédséin séf substituidos por p&Ssoas a séfi mando, possuijam
jornada dé* trabalho é*taréfas a séféfn é%éfutadas diariaméfité® sob a diréfaOodo
éfnprégador;

3) ONEROSIDADE: para a réflizacaOo dos trabalhos, foi combinada a m#finéfacaOo
conformé*Xplicado acima, géfando a ékpéétativa déréetébimétito dépagaméfito;

4) NAO-EVENTUALIDADE: os trabalhadoréd réilizavam os séfvicos nos hora,rios
acima dé3critos, diariaméfitédé* orma habitual, constanté®*égular, séfido considéfados
trabalhos é8séficiais, inséfidos no ciclo organizacional ordina,rio da mina, fundamaéftais
para os objétivos ééonoRmicos dogiprééfidiméhto minéfro;

5) SUBORDINACAO: os nové®®fnprégados rétébiam ordéfis do éfnprégador, séhdo qué*
efé*dirétionava objétivaméhté*a forma péla qual a éhéfgia psicofisica dé*rabalho dos
obréfros éfa disponibilizada, ou séfa, a atividadé*laboral éficontrava-sé*sujéfta ao podéf
dirétivo do éfnprégador.

Frisa-sé'qué*haOo havia qualquétfésquitio déiveética civil ou “afféétio sociétatis” éfitré*
os trabalhadoré® é*o “dono do corté®, — Os priméfros
fornééiam apéhas suas forgas dé*trabalho; é8tavam régidos pélos éFefnéhtos faticos
juridicos da rdAcaOo défprégo ja, coméaitados néitéhisto,rico, quais s§am, onéfosidadé;
pédsoalidadé] naOo wfhtualidadé*é*subordinacaOo jupdica. A lavra dé*améfista, tal qual
é8tava séfido rédlizada, nééédsitava dé*invéstimétito razoa,vd’ como géfador dé%ehéfgia,
maquina,rio para transporté¥éftical, bombas divéfsas, martélétéd érompéforés, instalacaOo
do cantéfro &%, réf déWivéRncia, #fré'outros. Nésé%séhitido, todos os rééursos utilizados na
lavra éfam fornétidos péto séhhor [ ¢ mésmo quéalguns déscontos indévidos
(da aliméfitagaOo, porx¥8tnplo) fossétn rédlizados dos pagaméfitos dos éfhprégados como
séelés fossétn so,cios do ahprééhdimétito, o éfnprégador rétonhééét éfn convéfsa com o
GEFM quéfquando naOo cong&fiam produzir nada, élé*arcava com todas as dé$pésas do
négorio, ou séfa, financiava com réfursos pro,prios a &ploracaOo minmé, inclusivé*a
aliméhtacaOo déddos. A altéfidadé®’ podéf dirétivo lhépéftéficiam.
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4.3. Da reducio de trabalhadores a condigdao analoga a de escravo

0 S_ manté¥é*sétis éfprégados sob condicoO&*
contra,rias aQs disposice@&protétalo ao trabalho, d@%8péitando as normas dé%éguranca
é%au,dédo trabalhador é%submétéfido-os a condicoO&dlé*trabalho é'dé*ida étn flagranté*
dédacordo com os tratados é* convéhicoOf*intéfnacionais concéfnéfitéd aos diréftos
humanos, ratificados péfo Brasil, a sabéf: as ConvéficoO&™a OIT n.2 29 (Dé#réto n.2
41.721/1957) é*105 (Dééréto n.2 58.822/1966), a ConvéficaOo sobr&Scravatura dé*1926
(Déé#réto n.2 58.563/1966) é% ConvéficaOo Améitana sobré™iréftos Humanos (Pacto dé*
San Joséf da Costa Rica - Dé&réto n.2 678/1992), os quais téRm for¢a cogaté*é*cara,ta®
supralégal éfn facé*do ordéhaméhto juridico pa,trio, naOoséfido possiyd* afastar séfi
cumpriméfito da séfra administrativa. Tal pra,tica também agridé* frontalméfité* os
prétéftos constitucionais garantidos nos art. 12, inciso III, art. 42, inciso II, art. 52, caput,
incisos III éXXIII, art. 62 é%art. 72, é8péétialméfité™ inciso XXII, da ConstituigaOo da Rgfiplica
éféfidé*a dignidadé™da pé§soa humana.

A condigaOo ana,loga aQéd¥etavo ficou é¥idéhciada pélo conjunto das situacoO2i qué*
os trabalhadoré$ do Garimpo foram subméfidos, qué*sé*éfiquadram nos indicadoré¥ dé*
submissaQodé* trabalhador a condicoO#*dégradantés, constantéd do Ané%Xo Unico da
InstrucaOo Normativa n2 139/SIT/MTb, d&2/01/2018, abaixo réfacionados.

4.3.1. Dos indicadores de submissdo dos trabalhadores a condi¢des degradantes

Téfido éfn vista qué™ diagno,stico t&hico das hipo,t&®E pré¥istas nos incisos [ a [V do
art. 72 da IN 139/SIT/MTb étivolvé*a apuragaOoé* ana lisé*qualitativa dé* violago(O#*
multifatoriais para a idéfitificacaOo dé&tabalho éf condicaOo analoga aQ d&fravo, foi
constatada a pré8éfica dé'divéfsos indicadorés listados no rol naOoxédustivo do Ané%o Unico
da citada InstrucaOo Normativa, défritos a séBuir.

4.3.1.1. Disponibiliza¢io de agua em condi¢des nido higiénicas

A agua utilizada no Garimpo, para consumo é%atisfacaOo das détais nété¥sidadés, éfa
comprada pélos trabalhadoré$ é*rovinha da réflé*hidra,ulica pu,blica qu&upria a cidadé*
dé* Séfito Sé&]/BA. Armazéhada éf grandé$ tamboréd dé* pla,stico qué* péfmanééiam
détidaméfité*tampados, a a,gua &% pota,vd*é*aprédéhtava aspééto lijmpido, poréi, os
trabalhadoré¥ utilizavam copos coléfivos, razaOo pé*qual as condicoO2dé*consumo naOo
éfam higiéRnicas.

Os éfmprégados rétiraram a parté* supéfior dé*algumas latas dé* céfvéfa é*as
improvisavam como copos. Tais “copos” péfmanééiam éficaixadas a partir do bocal nas
ripas dé*madéfra do barraco, no local ondé*éfam préparadas as réféfcoO£*com a parté*
intéfna éf contato com é&ta madéfra. Havia també)m uma tulipa pla,stica no local. No

momeéfito da inspé¢aOo, o trabalhador quéiiu do pogo da mina, molhado dé*uor é*tansado,
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buscou hidratagaOo,g¥ara tanto, valéfi-sé®dé*uma das latas dé'céfvéfa da marca "Dé¥assa”,
usando-a como copo. Alé/in dé&ta lata é*da tulipa, apéhas outras duas latas (copos) das
marcas "[taipava" é*Pitu" éstavam disponi¥éfs, totalizando quatro copos para o conjunto
dé*hové'obreéiros idéhtificados na agaOo fiscal. Saligta-séquéfaléfn dé*haOo&stir qualquéf
rotina dé*higiéhizacaOo do ambifé*nos quais sé*éficontravam os copos, ha, uma grandé*
producaOo dgbétras géfadas péfa atividadé®minéfadora é%éfcida, aQs quais os copos ficavam
é%postos é8pééialméfité’ o contato com a madéfra.

Imagens: Copos que eram usados por todos coletivamente. Acima e
a esquerda, latas improvisadas como copos. Foto maior, aspecto da
dgua que os trabalhadores consumiam.
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0 consumo dé*agua éfn condigoO#préta,rias déhigiéhié®®capaz déausar éhtéfités é*
outros distu,rbios gastrointé&tinais, séfa por bactérias ou vifus. A ocorr&ncia daim
distu,rbio gastrointé&tinal éfn um local como o fiscalizado causaria grandé*impacto na
sau,défo obréfro, acéléfando o procé$so dé*dédidratacaOo, fato agravado pléfisolaméfito
gébgrafico da lavra, qué*os priva dé*acélso a séfvicos dé*sau,dé* Aléfn disso, o
compartilhaméfito dé*copos auméfita o risco dé*transmissaOo dé&bntaminacoO&¥Virais
éfitré’os trabalhadorés, édpétialméhité’ o péfijodo atual dépandétnia causada péla Covid-
19.

4.3.1.2. Inexisténcia de instalac¢des sanitarias nos alojamentos

As diligéRncias défispéta® do GEFM péfmitiram vétificar quéhaOo havia qualquée*
tipo dé*instalacaOo sanita,ria para ateef aQs néd¥sidadéd fisiolo,gicas dé%%crétaOo dos
trabalhadoré$ do Garimpo, ou para tomaréin banho.

As nétédsidadés fisiolo,gicas @am réflizadas no mato é*arréfloré¥ dos locais dé*
péfnoitéfséin qualquét protétaOo, a gg*ab&%o é*ho chaOo déé&fra. O local dé’banho éfa
improvisado. Tratava-sédé®uma é%trutura localizada ao lado dos alojaméfitos, com a,réf
aproximada dé*um métro quadrado, féfta com forquilhas dé*madéfra éfitéfradas no chaOo
na posicaOo wéfcal é*transvéfsal, com outras na horizontal é*amarradas com cabos
élétricos, quédéfviam para sustéfitar pétacos dé"lona éum vétho cobéftor qué*faziam as
veZé¥ dé*paréfles. A é8trutura naOo it cobéfta é*tinha o piso dé*téfra, sobré*o qual os
éfhprégados dispuséfam algumas péfiras, nas quais ficavam éf péna hora do banho, qué*
éfa tomado com uso dé’baldé*®®tanéto. O local éfa usado por todos os éfnprégados, salvo
a cozinhéfra, qué*péfnoitava éfn barraco séparado (distanté*aproximadameéfité*150
meétros dos outros) é%ébanhava étn é§trutura similar.

13



SERVICO PUBLICO FEDERAL
MINISTERIO DA ECONOMIA
SUBSECRETARIA DE INSPECAO DO TRABALHO
DIVISAO DE FISCALIZAGAO PARA ERRADICAGAO DO TRABALHO ESCRAVO
GRUPO ESPECIAL DE FISCALIZAGAO MOVEL

Imagens acima: Estrutura precaria que ficava ao lado dos alojamentos e era utilizada pelos trabalhadores do sexo
masculino para tomar banha.

A falta dé*instalagoO#%anita,rias impossibilitava o mifiimo conforto duranté®
banho, naOo ofé¥ia qualquéf privacidadé*é*féfia a dignidadé*dos obréfros, qué*éfam
obrigados, tal qual os animais, a utilizar os matos para satisfazéf suas nété¥sidadés.
Adétnais, sujéftava-os a contaminacoOe*divéfsas, éXpunha-os a risco dé*ataquéd dé*
animais silvé$tré$ é*péfonhétfitos, béi como a irritacoO@*défmicas divéfsas dé¥ido ao
contato com végétacaOo, ins&s é%animais no local. Ainda, a auséRncia dédvato,rio com a,gua
limpa naQOo possibilitava a adgfiada dé3contaminagaOo das maQOos apo,svaétiacaOo, o qué*
contribui}a para a ocorréicia dé*inféécoOtausadas péfo contato com agéfitéd patogéRnicos
préséfitéd nas féZé% humanas. Os éfprégados éstavam privados détondicoOedé*higiehié*
fundameéfitais aQ pré®ficaOo ddbéficas véfculadas pélo contato com féZé% humanas quéf
éfn véZ détéfétn déstinacaOo adgtiada éin sistéfna dée8goto ou fossa, ficavam é%postas
no éfitorno dé%eéfis locais dé*trabalho étdé*péfnoité]favorétéhido a prédética dé'inséfos
vétoréd dé*doéficas é*a ocorréRnciadé* contaminagaOodos obréiros por doéhcas dé*
véefculacaOooro-féal, como as causadas por éfitéfobactérias patogéRnicaspoliovijius,
efitéfovijrus, vifus da hg¥atité™, éhtré’outros.
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4.3.1.3. Alojamentos sem condi¢cdes basicas de seguranca, vedacgdo, higiene,
privacidade e conforto

Os locais ondés trabalhadoré$ ficavam alojados naOo ofé#iam condicoO#ba,sicas
dé* sépurancga, védflagaOohigiéhé privacidadé* é* conforto. Conformé* dito acima, os
éfnprégados ocupavam quatro édlificacoOepara péfnoité”

Imagem acima: Seta vermelha: barraco onde pernoitavam trés trabalhadores, nele também ficava o local de prepara dos
alimentos e o buraco de entrada da mina. Seta amarela: sequndo barraco maior onde os trabalhadores dormiam. Ao lado
(seta azul), local onde tomavam banho.

O priméfro barraco possuija um vaOo maior, constrdd com forquilhas dé*madéfra
qué’séfviam para sustéfitar um téthado dé®palha é1ona, uma a,ré& méfior qué*sétvia dé*
cozinha, com as mé8mas caractéfisticas, éfréRs coRmodos cujas pal@ éfam dé*ipas dé*
madéfra é% cobéftura dé*téthas dé*fibrociméfito, qué*séfviam dé'quartos. O piso éfa dé*
téfra batida, tréRs das quatro facefatéfais éfam complétaméhtéhbéftas é*h parélléos
fundos éfa prééariaméhtétonstruida com tdhas dé*fibrociméfito postas na véftical é¥ipas
dé*madéfra préfadas com é%paco dé*aproximadaméhité*dé? céfitiimétos éfitré*éfas.
Obviaméhtéfinékistiam portas éjanélas. Né§tédocal péfnoitavam tréRtrabalhadorés. O
buraco cavado para é%tracaOo das péias dé*amétista ficava localizado no céfitro do vaOo
maior déité’barraco.
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Imagens acima: Barraca onde os trabalhadores pernoitavam, onde eram preparadas as refeigies e também onde ficava
a entrada do pogo da mina.

0 ségundo barraco ficava ao lado daquélédéicrito supra. Era féfto dé*troncos dé*
madéfra é* tinha a cobéftura dé* lona. Duas das quatro facé§ latéfais ficavam

L#®

péfmanéfitéinéhitéabéftas, as outras duas éfam féthadas com lona. O piso també)m &% dé
téfra batida €% barraco naOo possya™portas éfanékas. Néfé'dormiam tréRs trabalhadorg*
éfn camas improvisadas, conformé*%éfa, d&trito adianté*
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Imagens acima: Segundo barraca de pernoite dos trabalhadores. Estava localizado ao lado do que guarnecia o buraco de
entrada da mina.

0 téfcéfro barraco é8tava localizado a céfca dé*dé% métros dos outros dois é*éfa
construi;do com forquilhas défnadéfra quéséfviam para sustéfitar uma lona pla,stica pré&h
como téthado é*pé#lacos dé*lona, dé*cobéftorés, dé*colchoO&téthos é'dé*sacos dé*ra,fia
como parétiéd. Ali dormiam dois os éfnprégados, éfn uma cama dé*oltéfro éum colchaOo
dé*casal posto dirétaméfité®ho chaOo. O pisoef dé*éfra é*o barraco tinha apéhas uma
abéftura, séin porta, dé®fitrada. No chaOo do intébdr do barraco havia ripas dé*madéfra,
fios éFéjtricos, caixas dépapéfaOo, manguiehs é%tbalagéfis pla,sticas.

e

Y -
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Imagens acima: Barraco prdximo aos outros, onde dormiam dois trabalhadores.

A cozinhéfra, como ja, citado, p@hoitava éf barraco també)m fato dé®*madéfra élona,
com piso dé*éfra batida, distanté*aproximadameéfité®éfito é*inquéfita métros da a,réf
ondé*icava os outros tréRs barracos.

Todas as instalagoO8%tavam én é8tado pré#a,rio dé€onséfvaca0, higiehié®elimpéza.
A auséRncia dgfaréfléd péfmitia a éhtrada dé*intéfnpé}ri& sujéfras inséfos é*animais
pétonhéfitos. O piso dé%éfra impossibilitava a limpé#%a. No péfijodo dé*intéhiso calor, a
pro,pria moviméitacaOo dos trabalhador#fio intéfior dos barracos fazia com qué*a téfra
solta formassé*oéira, o quésujava o ambiéfité®edificultava a higiéhizagaOo. Ap"disso,
caso o chaOo foss@Arrido na téfitativa délimpa,-lo, sé%a lé¥antada poéfra qué®sujaria ainda
mais os objétos é3palhados nos barracos. Essé*fato trazia é¥idéhté*désconforto aos
trabalhadoré§, aléfn dé*impossibilitar a manutéficaOo dos locais limpos, impdthdo qué*
elés tivesséfn um ambiéhtésauda,vd*para moradia é*potéhicializando os riscos aos quais
ja, &tavam submétidos. Ja, nos pé&*;odos dé*chuva, a lama qué*formava no éhtorno dos
barracos é*atéfdaftro délés, haja vista a iné¥istéRncia dgtrotétaOoffaz contra éfitrada da
a,gua, contribuj para o auméfto da sujidadé™é*todo o ambiéfité*

Os péftéhcéd dos trabalhadoré$, dada a iné%istéRnciadé™ arma,rios, ficavam
é¥palhados dé%ordéfiadaméfité*no intéfior dos alojaméfitos. As roupas, produtos dé*
higiéhié*pédsoal é*outros objétos péfmanétiam sobré*as camas é*colchoOg*défitro dé*
sacolas é'mochilas, péfiduradas éi prégos é¥arais ou dirétaméhté*ho chaOo. Os ambigfe¥
éfam dé*muita bagunca, sujéira é'défordéin. Essas manéfras improvisadas dé*guardar os
péftéticéd pé¥soais contribuifam para a d&organizacaOo do ambféfbéfn como com para
a falta dé*asséfo do local. Tal fato, alé/m dé*préfudicar o conforto dos émprégados qué*
utilizavam as a,réfs dé%¥ivéRncia, tambgipotéficializava o surgiméhito éroliféefacaOo dé*
insétos é*animais transmissorés dé*doéficas, como ratos, comprométéhdo, ainda, a sau,dé*
dé&sés trabalhadorés.
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Imagens: Roupas e outros pertences pessoais dos

trabalhadares espalhados desordenadamente no interior dosj)

alojamentos, devido 2 auséncia de armarios onde pudessem
ser guardados.

Véfificamos també’m a in&fistéRncia d&%éfra &*'dé%sistéfna dé'toléta délixo, démodo

qué“as sobras do consumo humano éfam jogadas ao réflor é'défitro dos locais dé*pétnoité’

Foram éficontradas, por ékéfplo, garrafas PET, sacos pla,sticos, garrafas vazias dé*

aguardéfité®®inbalagéfis vazias dé®produtos délimpéZa é*aliméfitos nas imé#liaco02fos
barracos.
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Imagens acima: Duas paralelas superiores: Lixo espalhado no entorna dos locais de pernoite. Duas paralelas inferiores:
Vasilhames e embalagens vazias encontrados dentro do terceira barraco acima descrito. No detalhe da foto da pagina
anterior: resto de comida colocada para os animais domesticos, ao lado de embalagens vazias e outras sobras do

COonsumao.

NaOo &%tia banhéfro com pia, vaso sanita,rio ou chuvédtfo nas imé#fliacoO2™os
alojaméfitos, como dito étn to,pico ant&¥or, détal sorté®uéos trabalhadoré$ ali instalados
tinham qué*usar o mato dos arréfloré$ para fazéf suas nétédsidadéd fisiolo,gicas é&*
tomavam banho éf é8trutura improvisada pro,xima aos alojamétto, contribuindo para
auméthtar a sujidadé®o ambiéhtér

Os alojaméfitos, portanto, naOo of&tiam as mi’himas condico@é#dé*habitabilidadé*
é%igidos péfa NR-24, naOo®dm aptos a mantéf o ré§guardo, a séfuranca &% conforto dos
trabalhadoré$, quéf éfn séti déScanso noturno, quét éin réfacaOo aQsa@dsidadés dia,rias,
acarrétando riscos aQQ sua s&franga é%a(Q sua sau,da®) méitla qué™s colocava sujéftos aQ agaOo
dé*péssoas mal-intéficionadas, dé*animais sélvagéfis, insétos éfn géfal, ratos é'dé*animais
pétonhéfitos (cobras, lacrais é®8corpioO&); béf como éXpostos a intéfnpéri&’- podéhdo
contrair doéficas réfpiratorias - é* a riscos biolo,gicos réfativos a doéficas
inféétocontagiosas, tal como a léptospirosé?
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4.3.1.4. Trabalhadores alojados no mesmo ambiente utilizado para
desenvolvimento da atividade laboral

No intéfior do priméfro barraco dé&crito no to,pico ant&for, ondé*péfnoitavam tréRs
trabalhadoré$, ficava o buraco cavado no chaOo para &facaOo dé&fmétista, conformé*ja,
saliéfitado. Ao réflor da éhtrada do réféfido pogo foi armada uma é3trutura dé*métal qué*
séfvia para sustéfitar a roldana utilizada no icaméfito dos trabalhadoré§ quétli éfitravam
para garimpar. Défitro do mé¥mo barraco é8tava o motor éfetrico qué*efa usado para
dédcéf ésubir os obréfros do buraco, por méfo déim cabo dé*co. Ré§salté*séfquéquando
funcionava, o é§uipaméhto étnitia grandé®ui;do, capaz déincomodar qualquéf pé3soa qué*
défé*sé*aproximasséX Além disso, continha outras irréularidadé$ qué*éfiséfaram sua
intéfdigaOo, como s&; visto mais adianté*

Imagens acima: Entrada do pogo de extragdo de ametistas e motor que era utilizado para acessar o interior da mina.
Ambos estavam localizados dentra de um dos barracos de pernoite dos trabalhadares.

Portanto, os trabalhadoré® éfam alojados no mé&mo local ondé*é%éfciam suas
atividadéy, sétn falar qué™ séBundo barraco ficava a méhos dé'dois métros do priméfro, &*
os énprégados transitavam défitro dé®ambos duranté* jornada dé*rabalho, atéfmé&ino
no moméfito das réféfcoO&qué™®fam consumidas nos mé¥mos locais.

4.3.1.5. Auséncia de camas com colchdes nos alojamentos, com os trabalhadores
pernoitando sobre estruturas improvisadas

Conformé%aliéfitado supra, a maioria dos trabalhadoré§ péfnoitava éf é8truturas
improvisadas por élé§ mé¥mos. Tratava-sé*dé*camas ru,sticas fdtas com forquilhas dé*
madéfra fincadas no chaOo, qu&®fviam para sustéfitar outras dispostas na horizontal.
Sobré*tais éstruturas os trabalhadoré$ colocavam véthos colchoO#%u é3pumas para
dormir.
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Imagens acima: Camas rusticas feitas pelos trabalhadores para pernoite.

Alé'm détéeféetn construido as camas é§éfétn propriéta,rios dos colcho@étodas as
roupas dé*cama utilizadas tambéjim pa%téficiam aos trabalhadorés, haja vista qué*o
éfnprégador défxou dé*cumprir a obrigacaOo kdl dé*forné€imétito, transféfindo, dédsa
forma, o oRnus da aquisicaOosdé*matéfial para os trabalhadoré§, éfn évidéhtédésrédpétto
a um dos princi;pios basilaré&*do Diréfto do Trabalho, qual séfa, o principio da altéidade*
(insculpido no artigo 22 da CLT).

A forma improvisada qué*os éfnpréfados éficontraram dé*construir suas camas

acarrétava préfuizos ao d&tanso digno dos mé¥mos apo,s as &téfiuanté$ jornadas dia,rias
cumpridas na atividadé®dé*%%tracaOo daiétista.

4.3.1.6. Local para preparo de refei¢cdes sem condic¢des de higiene e conforto

Todas as reféfgoOeéfam preparadas péla cozinhéfra _

Para tanto, éla utilizava o fogaréfro a léfiha qué*ficava éfn uma cozinha défitro do barracos
dé*%éfnoitéfcomo ja, citado. R&€EtFido fogaOo ru,sticaraféfto dirétameéhté%obré™ chaOo dé*
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téfra, com péllras irrégularé$ sobrépostas, atingindo altura dé*aproximadaméfité™itéfita
céfitimétos, com um vaOo na partééfitral, sobré® qual foi colocada uma chapa méta,lica
com dois furos, ondé*éfam postas as panélas para coziméfito das réféfcoO£*A fumaca
éfitida pélo fogaréfro éinprétééia a cobéftura da a,réf'logo acima déléjqué*fa dé*palha é*
téthas dé*fibrociméfito. Adéfais, considéfando qué® matétial utilizado na construgaOo do
alojaméfito éfa inflama,v8madéfra, lona é*palha) é"qué™ téthado éfa baixo, é%istia grandé*
risco dé’incéRndio. Alaf do fogaOo, na nséfa a,réf havia pratéléfras ru,sticas démadéfra,
ondé*os trabalhadoré® mantinham panéfas é*outros utéfisilios dé*tozinha, talhéfée§ é*
téfnpéfos. O local, como ja, méafcionado, naOo continha pard&3, portas ou janékas. Por é§tar
na mé¥ma élificaca0o ondé% trabalhadoré$ dormiam, o ambiéfité®dé%sujéfra é'défordéfn
éfa igual ao déscrito antéfiorméfité*ho itéin 3 supra.

Imagens: Ambiente dentra de um dos barracas, onde eram
preparadas as refeigdes de todos os trabalhadores.

A forma como as réféfcoOeéfam préparadas sujéftava os aliméhitos aQ agaOo dééfra,
insétos é'intémpéri&’ NaOo havia instalaca{sdhita,rias com lavato,rios &fa0o havia sistia
dé'oléta délixo (quéicava é§palhado por todos os cantos). Aléfn disso, a éXposicaOo das
panélas com as réféfeoO&ein ambiéhté®sujo é%ujéito aQs int@péri& (véfito éthuva) fazia

com quéiinéXistisséfn mi’himas condico@éafé*higiéfié*para o préparo dos aliméfitos.
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Ao péfmitir qué®*os trabalhadoréd utilizasséin é3sé*fogaréiro improvisado séfn a
disponibilizagaOo daima fonté*dé*a,gua corraité*para higiéfiizacaOo das maQosdss
aliméhtos, o éfnprégador tambéfn lhés rétirou a possibilidadéé*préparo adéuado das
réféfcoO2tompromeétéfido a séguranca aliméhtar dos obréfros.

4.3.1.7. Auséncia de local para tomada de refeigdes

Dé*acordo com a réfra prééfonizada pélo itéfn 24.5.1 da NR-24, “os éfnprégadorés
dé¥éth oféféetéf aos séfis trabalhadoréd locais éfn condicoO28é*conforto é%higietié*para
tomada das réféfcoO2*por ocasiaOodos intéfvalos concéllidos duranté*a jornada dé*
trabalho”. Contudo, duranté*a inspéfaOorédlizada nos ambiéhtéd dé* vivéeRnciados
trabalhadoré$, constatamos a auséRncia dé&mbiéhté*apropriado é*é%clusivo qué*fossé*
dédtinado ao consumo das réféfcoOa*

A iné%istéRncia ddbcal para réfefcoO£*azia com qué*os émprégados comédséin
séfurando séfis pratos ou vasilhamé¥ nas maOos, séfados nas camas ondé™dormiam, éfn
bancos ru,sticos défnadéfra féeftos por élé8 médmos, défitro ou nas imétliacoO£#os locais
débéfnoité*Evidéhitéméhité édta situacaOo naOo garantia,nithas condigo@é&té*onforto
aos éfnpréfados por ocasiaOodas réféefcoO£™* além dé* ampliar a possibilidadé* dé*
contamina¢aQo dééfis aliméfitos.

4.3.1.8. Trabalhadores expostos a situa¢do de risco grave e iminente

As inspé#oQetféilizadas na atividadédéektracaOo datmeétista péfmitiram vétificar a
é%istéRncia defscos gravéd éiminéfités para a sau,déd*a séfuranca dos trabalhadorés. Tais
irrégularidadé’ ocasionaram a intéfdicaOo d&ma ma,quina utilizada na mina é#o sétor dé*
séfvigo.

As irrégularidadé¥ dédcritas nos subto,picos abaixo podé&fiam provocar acidéfité
gravéd éfivolvéfido aprisionaméfito, é8magaméfito é* amputagaOo(édpééialméfité* dos
méfhbros supéfiorés dos trabalhadoré§), quéfla dos mé&mos nas abéfturas dé®%tracaOo
dé*ameétistas, sotéframéfito é*acidéhtéd com choquél éeitricos, fatoré&® qué*léfaram a

Auditoria-Fiscal do Trabalho a intéfditar o éfuipaméfito é% sétor dé%éfvicos.

4.3.1.8.1. Auséncia de protecio das partes moveis das maquinas e equipamentos

A ma,quina utilizada para dé&téf os trabalhadoré§ ao intéfior do poco dé*8%tracaOo é&*
para ica,-los dé¥olta éfa composta por um guincho ru,stico (s&h idéfitificacaOo, u,nico do
é§tabéletiméfito), qué*onsistia basicaméhté®i um motor élgjtrico quéfmoviméfitava um
carrétéfdétabo dé*co. Essétabo passava por uma roldana é*inha um mosquétaOo na sua
é¥trétnidadéqué™inia o cabo dé*aco ao cinto (dois lagos déborracha dé*pnét unidos por
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argolas dé*cordas, chamado "cavalo") no qual o trabalhador sé*acoplava para as
moviméhtacoOe*

*

Ocorré*qué*os moviméfitos péfigosos dédté*carrétel é*das polias é*corréfas qué
faziam a transmissaQo dédr¢a do motor para o carrétél éstavam totalméfité&Xpostos é*
acédsivds a todos os trabalhadoré$ qué*por ali circulavam.

Imagens acima: Guincho utilizada na mina. Nao havia protecéo das zanas perigosas.

4.3.1.8.2. Transporte de pessoas em equipamento ndo projetado por profissional
legalmente habilitado

0 é§uipameétito dé*transporté®os trabalhadoré$ para o intéfior da mina naOo tinha
sido projéfado ou adaptado para tal fim por profissional légalméfité*habilitado, haja vista
quésétratava dé®maquina,rio art&fanal providéficiado pélo pro,prio @hprégador. Néfihum
documéfito qué*comprovassé*o cumpriméfito dédta obrigacaOdfoi aprédéfitado péfo
éfnprégador. Tal irrégularidadé® també/m réprédéfitava fator dé* é%posicaOo dos
trabalhadoré¥ a riscos graves éiminéefité§, dado o total déSconhétimétito sobré® éfétivo

funcionaméfito é%séguranca do aparato utilizado.
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Imagens acima: Na pagina anterior, detalhe da roldana que era utilizada no equipamento de iar. As outras duas mastram
a abertura da mina com o mosquetdo e “cavalo”, ambas as pegas construidas de forma artesanal.

4.3.1.8.3. Irregularidades no dispositivo de acionamento e parada da maquina

A partida do motor da ma,quina utilizada no Garimpo ocorria por chavéfué®éfmitia
funcionaméfito automa,tico ah caso dé*rééhétfgizacaOo (tipo "Lombard") é*acionaméfito
désté"médmo motor ocorria através défima alavanca qué*acionava os motoré$ nas duas
diréfoO@8também p&nitia a parada dos moviméfitos. Ambos os comandos naOo tinham
qualquéf médlida dé*isolaméhto do réstanté*dos trabalhadoré$ é*possibilitavam um
acionaméfito acidéhital a qualquéf momeétfito.

Imagem acima: Detalhe da chave tipo Lombard presa 2 estaca de madeira ao lado da cadeira do operador do guinche.
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A situagaOo dg¥étigo éfa potéficializada dé¥ido aQ zona ondé&Stava localizada a
ma,quina sa*dé*passagét fréuéhtépélos trabalhadorés, haja vista qué*icava défitro do
alojaméfito éimédiataméfité*ao lado da cozinha, séfn qualquéf tipo dé'diviso,ria, o qué*
podétia ocasionar acidéfitéd caso alguém séé¥barrassé®hos mééanismos dé*acionamétito
éligassé® ma,quina involuntariaméfté*dado qué“inéXistiam protéfoOfas transmissoO&*
dé*forca.

4.3.1.8.4. Auséncia de procedimentos técnicos para controlar a estabilidade do
maci¢o

As atividadés dé*aprofundamétfito da péffuracaOo do pogo da mina com marté¥ées
élétricos @am réilizadas séfn a adogaOo d@focélimétitos tétnicos adé&fuados a controlar
a é8tabilidadé™o macigo é%éfn obséfvaRncia detitérios dédfigéfiharia, tais como ana,lisé*
do impacto sobré*a éstabilidadé®dé™a, ré&fs antéfiorméfitélavradas é*da prédéfica dé*fatorés
condicionanté¥ dé*instabilidadé®os macicos, éfn é8pééial, a,gua, gasé& rochas altéfadas,

falhas é*raturas.

Os trabalhadoré$ opéfavam os é§uipaméfitos séfn qualquét oriéfitacaOo téfiica ou
tréfnaméfito para désétnpéhihar a funcaOo, ap#ds sé*aliam da éXpéfiéRncia adquirida com
os anos dé*rabalho na atividadé*A situacaOo produzia risco ocupacional dédtéframéfito,
fraturas é*morté*

4.3.1.8.5. Inexisténcia de protec¢io e de sinalizacio na abertura da mina

Outra situagaOo quéatarrétava riscos gravé$ éiminéhités éfa a falta dé®protétad éde*
sinalizacaOo da abé&fira do poco dé*&%ktracaOo datméftista, ocasionando a possibilidadé™dé*
quélla dé'matétiais é*dé*pédsoas. O buraco tinha aproximadaméhtésédséhta métros dé*
profundidadé®* a,réfnaOo possyaqualquéa®sistétna dé*proté€alo dt*sinalizacaOo, &t
céfcada apéhias com a é$trutura dé’métal qué*sustéfitava a roldana do éfuipaméfito dé*
guindar, qué*naQo ofétia séfuranca contra riscos dé*quéflas. A ocorréRncia do eéfito
quédla dé*trabalhadoré$ ou dé*matétfiais podéfia causar fraturas atéféfnorté?*
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pachh

Imagens: Detalhes da abertura do pogo da mina, sem qualquer
protecdn ou sinalizago que prevenisse queda de
trabalhadares.

4.3.1.8.6. Instalacdes elétricas sem prote¢io adequada contra curtos-circuitos,
choques elétricos e outros riscos

As instalacoO28Fé tricas quéiliméfitavam as ma,quinas éd§uipamétitos da a,réf dé*
lavra é'da a,ré&f dé¥ivéRicia (cozinha/alojaméfito, a,ré& dé*fréézéf) éstavam éfn compléta
dissonaRncia com as normas rgflaméfitadoras é* hormas tétnicas oficiais, haja vista qué*

aprédéfitavam irrégularidadés.

A aliméfitacaOo da laRmpadaiéféhitésobré® poco éfa rédlizada através dé*fiacaOo
é%posta junto ao této dé*palha do barracaOo, causando risco d&fcéRndio. Todos os fios &*
cabos dé*ligaca0odo motor do guincho é8tavam instalados dé*forma improvisada,
éfirolados nas madéfras désustéfitacaOo do barraco. NaOo havia quadro distribuigaOo com
séfrépacalo §¥rotétalo d&fircuitos é*néfn atéframéhito (a éhéfgia éléjtrica provinha
dirétaméhté* dé* géfador a diéséF dé* propriéladé*do émprégador). Além disso, as
téfminacoO&*los fios élejtricos apré&éhtavam parté§ vivas é¥postas, os disjuntoré¥ naOo
possuijam sistéfha dé*proté#aOocé*ficavam amarrados dirétaméfité* nas madéfras do
barraco.
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Imagens: Detalhes das instalagdes elétricas que ficavam dentro de um dos barraces e serviam para alimentar as
magquinas utilizadas na mina e os eletrodomésticos, como geladeira.

A éhétgia élétrica €% fator défisco por éXcéléeRncia n&fas irréBularidadés, situagaOo
qué*produz o risco ocupacional advindo da passagéfn dé*corréfité*élefrica péfo corpo
humano (choqué®léitrico), com possibilidadéfié®ocasionar o,bito do trabalhador nos casos
mais graveé§, éfn facé™é*fibrilacaOo cardita ou parada ré&pirato,ria, aléfn da possibilidadé*
dé*quétmaduras. Adéinais, as situacoO@*acima dé¥critas també)im afséfavam riscos dé*
incéRndios - ei'virtudé*do matéfial dé®jué*®fa constituiflo o barraco — é%utros acidéhités,

podéfido ocasionar 1é5o02gravés é%até mortété*trabalhadorés.

4.3.1.9. Inexisténcia de medidas para eliminar ou neutralizar os riscos da atividade
desenvolvida pelos trabalhadores

Déhtré’os éléeinéfitos é%ituacoOeguéos trabalhadorés résgatados foram acométidos
é*qué*sé*éfiquadraram nos indicadores de submissdo de trabalhador a condigdes
degradantes (constanté¥ no Ané%o Unico da InstrucaOo Normativa n? 139/SIT/MThb),
també/m vé&ificamos qué*o éfmprégador défxou dé*adotar mé#lidas para éliminar ou
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néfitralizar os riscos da atividadé’* Tais élefnéhtos foram substanciados péfanté*o
déScumpriméfito dé*divétsos ditaméd régulaméfitarés, dédcritos a séguir.

4.3.1.9.1. Auséncia do Programa de Controle Médico de Saide Ocupacional, do
Programa de Gerenciamento de Riscos e do Plano de Atendimento a Emergéncias

0 éfnprégador défxou défimpléméfitar acoOe#ésépuranca ésau,défuétisasséin aQ
prévéhcaOo défcidéhtéd é*doéhicas déforréhitéd do trabalho na unidadé*dé*éXtracaOo dé*
amétista, défxando détonsidétar as quéstoOeiafétas aQ sau,daf) sairanca 6%4(Q intg@fidadé*
fi’sica dos éfipréfados.

No curso dé%uas atividadé$, os trabalhadoré$ é$tavam é%postos a riscos fisicos, tais
como: radiacoO#*haOo-ionizan®*déforréhitéd da é%posicaOo aQ radiacaOo solar; frio, qué*
ocorré*éfn épocas déinvéfno; calor, nas atividadé§ détorréhtés da é%posicaOo solar;
umidadé®nos trabalhos éfn lugaré® u,midos é4tividadés quémétédsitam dé*,gua; ruitlo,
qué’eum dos maioré&fatoréd défrisco pré3éfités nas atividadés dé*péffuracaOo (manual ou
mé#anizada); vibracoOg*prédéhitéd no uso dé*féframéfitas manuais como martéléetés.
Riscos qui/micos: poéfas minéfais qué*causam pnéfimoconiosé$; né¥oas gatadas nos
procédsos dé*péffuracaOo dédrréhitéd do o,1&F défubrificacaOo do@dipaméfito (martélete’;
produtos quijimicos tais como graxas, 0,165 é%solvéfités nas opéfacoOlé* manutéhcaOo
géfal. Riscos éfgonoRmicos: gffungaOo do #breo fijsico &fcédsivo na québra manual dé*
rochas, no lé¥antaméfito é*ransporté*dé*pésos, uso étransportédéfeframétitas pédadas
(martélétés) é*manuséfo dé*pa,s é'picarétas; posturas inadéfuadas nos trabalhos éfn
lugarés déHifitil ac&So. Riscos dé*acidéfitéd: tais como dé¥moronaméfitos éfquétlas dé*
blocos; choqué®Iétrico causado pda fiagaOol&ltrica d&protégida éinstalacoO@életricas
préta,rias; quéta dé*péssoas, débido afalta dé’protétaOo étalizacaOo nos acdsbs aQ mina.

As condigoC@#é*trabalho éhséfavam do éfnprégador a obrigatoriéfladédé*adocaOo dé*
médidas para a manutéficaOo da sau,d&§éfuranca dos éfnprépados, éfn facéas atividadés
dédéfivolvidas no éfprééhdimétito. Tais agcoOedévétiam téf sido adotadas por méfo da
éFaboracaOo @hpléfnéfitacaOo do Programa d€bntrolé™édico déSau,dé®cupacional -
PCMSO, do Programa dé*Géféficiaméhto dé™Riscos - PGR é'do Plano dé*Atéhdimétfito a
EméfgéRncias - PAE. Entr&hto, néfihuma mé#lida foi adotada para avaliar, éliminar é&*
controlar os riscos inéféfité§ aos trabalhos rédlizados péfos éfnprégados do
é§tabélefimeéfito, ignorando ainda a possibilidadé* dé* agravaméfito dé* é¥étituais
problétas dé%au,défjué®s mé¥mos ja, possuj§sah.

Alé/m disso, saOonétéssa,rias méflidas dé* protéfaOocolétiva, sélétionadas por
profissional capacitado éfn éhgéhharia dé*séguranca do trabalho, principalméhté*no
séfitido dé*protégéf as zonas dé*péfigo da ma,quina utilizada na dé&ida é*rétirada dé*
trabalhadoré$ para défitro do pogo, instalar sistéfha séguro dé*acionamétito é’parada da
réféfida ma,quina, bah como dé*protégéf o éfitorno do buraco por ondé*os obréfros
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déiciam, visando éliminar os gravé$ é*iminéfité§ riscos aos quais os trabalhadoreé$
é8tavam é%postos.

Ao défxar dé*implantar méflidas capazé$ dé*prédéfvar a sau,dé®®*séfuranca dos
trabalhadoré§, o éfnprégador négligéficia os péfigos é%féftos nocivos qué’sua atividadé*
produtiva podé*causar, éhtrégando-os aQ) pro,pria sorté®*aos conhétiméhtos apéfias
éfpiricos sobréd modo dé*rabalhar é% manéfra dé*prétéhir acidéhtés, quécomo sé¥iu
no caso éin téka, éfa insuficiéfité’para criar um ambiéhité’minimaméfité’séguro dé*rabalho.
Séfn a adocaOo das f&¥idas métlidas, naOo ha, como conleé¥ os méfos éficazés para qué*
tais riscos séfam éliminados ou, caso é¥éhtualméfitéisso naOo s@*possivd; providéficiar
adocaOoé* forné#iméhito dé* éfuipaméfitos dé* protéfaOocolétiva é* individuais mais
adéfuados ao é¥éfcifio da atividadélaboral.

4.3.1.9.2. Auséncia de responsavel pelo cumprimento dos objetivos da CIPAMIN

0 éfprégador possuia novédtprégados, como informado antéfiormétité*ho corpo
déstéRéfato,rio é*por tal éiquadramétito, naOosthva obrigado a organizar é'mantéf éin
répular funcionaméfito a ComissaOo Intafa déPrétvéficaOo d&tidéhitéd na MinéfacaOo, haja
vista qué®a NR-22 so, &ligé*a constituicaOo da CIPAMIN para@prédas quétéfiham a partir
dé®quinzé®®mprégados. No éfitanto, a mé¥ma Norma détéfmina, no itéfn 22.36.3.2, qué’os
éfnprégadorés dédobrigados dé*mantéf a CIPAMIN éin funcionaméfito dé¥éfaOo “déEnar
é*tréfhar éf prétéficaOo dédcidéhtéd um réprédéfitanté®*para cumprir os objétivos da
CIPAMIN", o qué*haOo foi wéficado péFa Auditoria-Fiscal do Trabalho.

4.3.1.9.3. Auséncia de exames médicos admissionais e periodicos

Alé%n défiaOo té#idotado mé#lidas no séfitido dé*idéfitificar &%liminar os riscos da
sua atividadé®®¥onoRmica, ogfpréfador também dd%ou dé*éilizar os ékaméd médicos
admissionais é* péfio,dicos nos trabalhadoré. No moméfito da inspé&aOo do
éstabéletimeéfito, élés foram unaRnimeétn afirmar qué*haOo haviam passado por qualqué*
avaliagaOo mdica, ant&" ou apo,s t&%M iniciado suas atividadé$, mé¥mo aquéléd mais
antigos no Garimpo. Embora notificado para apré$éfitar os Atéstados dé* Sau,dé*
Ocupacional réfativos aos é¥amé$ médicos &féhtualmétité*réilizados nos trabalhadorés,

o éfnprégador défxou dé*tomprovar o cumpriméhito da obrigacaOo k&dl.

A ana,liséAdmissional é%pétio,dica da aptidaOo dos trabalhadosg¥ara o dé$éfnpéfiho
das fungoOetontratuais poO&in réléto o importanté*papél da médicina do trabalho,
corréfacionando as atividadé$ a séféi désétmpéfihadas com as caractéfidticas
biopsicofisiolo,gicas dos ahprégados. Dédtarté outros ékamé$ compléteéfitares podéin,
ainda, séf né#é¥sarios, conformé* atividadé*laboral a séf dé$éhvolvida é*conformé*a
avaliacaOo médfca.
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Ao défxar détréilizar os éXamés médicos, o @hprégador dédpréZa os possivéds danos
qué*o procé¥so produtivo dé*sua atividadé*éfonoRmica possa causar aQ sau,dé séfis
trabalhadoré§, éspééialméfité’para aquéled quédésétivolvétn séfvicos com é8forco fijsico
acéfituado, ignorando ainda a possibilidadé*dé®agravaméfito dée¥éfituais probléfnas dé*
sau,défué’os mé&mos ja, possuj¥sah.

4.3.1.9.4. Inexisténcia de treinamento dos trabalhadores

Conquanto o itéfn 22.35.1.1 pré¥éfa a nétédsidadé™dé™tréfnaméhto admissional para
os trabalhadorés, qué*déséhvolvéfaOo atividadé’ho séfor dé*minéfacaOo ou daquial
transféfidos da supéffijtié’para o subsolo ou vicé*véfsa, com abordagéfn dos séfuintéd
to,picos: tréhaméfito introduto,rio g&%l com réfonhéiméfito do ambiéhité®dé*rabalho;
tréfhamétito é8pééiffico na funcaOo etiéfitacaOo & séfvico”, o émprégador défxou dé*
cumprir a obrigagaOo Edl tambéfn nédsé*particular.

Outrossim, os trabalhadoré§, inclusivé* o opéfador da ma,quina - para cujo
désétnpéhho da fungaOo a NR-22:8Eéréfnaméhto é8pééifico -, naOo haviam passado por
néfihum tipo dé*tréfhaméfito ou capacitacaOo &%dlizavam suas atividadéd com basé*
apéhas éfn é%péfiéRncias adquiridas ao longo dos anos défabalho.

A auséRncia détréfmaméhito acarrétfa riscos aos obréfros, haja vista o compléto
désconhétiméfito tétnico sobré®as formas mais sépuras dé*ékééutar o trabalho é*dé*
pré¥éhir acidéfités. Conformé¥a, méatcionado, os trabalhadoré® éfam éftrépuéd aQ pro,pria
sorté™®os mais éXpéfiehtés, aos conhé¥iméfitos pra,ticos adquiridos ao longo dos anos dé*
trabalho, situagoO@suficiéhtés para garantir a séguranca é% sau,dého méfo ambiéfité*
laboral.

4.3.1.9.5. Falta de supervisio técnica de profissional legalmente habilitado

A NR-22 éfafpréssa no séfitido dé'détéfminar qué*toda mina é'détais atividadés
réféfidas no itéfn 22.2 dé¥éi étar sob supéfvisaOo tefiica dé™profissional légalméhité™
habilitado” (itéfn 22.3.3). O itéfn 22.2 apré&éfita a réfacaOo datividadés para as quais a
Norma Réfulaméfitadora é&]aplica,vd] défitré* éfas, os garimpos. Portanto, todas as
atividadé¥ da mina soméhté®podétiam téf sido iniciadas com a supéfvisaOo téhica &ligida
péfa Norma, o qué*haOo ocorng*haja vista qué* éXploracaOo acontdh déforma artéanal
éamadora, muitas vé%é8 com o uso dé®fuipaméhitos éféframétitas ru,sticas, séh éstudo

pré¥io qué'défhonstrassé*a séguranca dos procélfliméfitos dé*é%tracaOo adotados &e
acompanhaméfito dos trabalhos por profissional 1égalméfité*habilitado.

A iné%istéRncia dé&fe*profissional impossibilitou, por é%éfnplo, quéfosséiédlizada a
inspéta0o péddica das abéfturas subtéfraRn#d é*fréfitéd dé*trabalho, para idéfitificar
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blocos insta,vé% éthocos, situacaOo quatarréta évidéhités riscos aos trabalhadoré$ qué*
dédétnpéhhavam suas fungoO@tio intéfior da mina.

4.3.1.9.6. Auséncia de projeto de ventilacdo para a mina

0 éfnprégador défxou détumprir a détéfminagaOo contida no it#*22.24.2 da NR-22,
qué*éstipula a nétédsidadé*dé*éXistir éfn toda mina um “projéfo dé*véfitilacaODo com
fluxograma atualizado péfiodicamétité*. NaOo foiefontrado no local qualquét projéto dé*
vefitilacaOo n&fesétitido.

Duranté*a inspé#a0Oo da mina, o trabalhador qué%éfcia a funcaOo d@dminada dé*
“cortador” (qué™Xtrai as améfistas do téfréfio) saiu do
intéfior do pogo. Elé*e8tava complétaméfité' molhado dé*suor é%8baforido. Informou qué*
la, &hbaixo naOoxstia qualquéf sistéfha dé%éfitilaca0o mé&Rnica para m&vacaOo conpithia
do ar, é*apéfias os véfitos provéhiéfitéd dé*outras éfitradas qué*édtavam intéfligadas aQ
galéfia subtéfraRn@*sopravam é*améfiizavam o calor. Tais circunstaRncias naOaasfi
suficiéfité$ para garantir qué®a manutéficaOo dafyéfs adéfuados dé®oxigéRnio, a diluigaOo dé*
possi &% contaminanté¥ étondicoO2Adéfuadas détémpéfatura éumidadé*

4.3.1.9.7. Inexisténcia de extintores de incéndio na mina

0 itéfn 22.28.15 da NR-22 détéfmina qué*dévétn sétf instalados éXtintorés dé*
incéRndio porta,t#ha mina, contudo, naOo foi wéficada a éXistéficia dé*héfihum dispositivo
dé*tontrolédé*ogo no local inspé#ionado.

Importanté*rélétnbrar qué*o poco dé*é%tracaOo dédmeétistas é§tava localizado
défitro déum dos alojaméfitos, ondé*tambéin &@am préparadas étonsumidas as réféfcoOe*
pélos trabalhadorés. As instalacoOeéléjtricas &@am prééa,rias é4 édlificacaOo, datadéira,
palha é*lona, acarrétando risco é¥idéfite*dé*incéRndio, com consgfiéRncias grav@*aso
ocorréssérAssim, os éXtintorés porta,td% podéfiam éliminar o foco dé’incéRndio #i*sét
princi}pio, &itando maioré3 préfuizos éitéfsalvando vidas.

4.3.1.10. Estabelecimento de sistemas remuneratorios que, por transferirem
ilegalmente os Onus e riscos da atividade economica para o trabalhador,
resultavam no pagamento de salario base inferior ao minimo legal

Os trabalhadoré$ do Garimpo ré#ébiam sala,rio por producaOo, corsgbndéfité®a uma
porcéfitagéfn do faturaméhto séinanal provéhiéhté* da éXtracaOodé* amétistas. A
participacaOo variava d&% a 10%, dé*cordo com a fungaOox&fcida. Ocorré®ué*odos os
gastos com a aliméfitacaOo dos obrigbs, com a compra da a,gua quééta consumida por éle$
é%as dé$pésdas com manutéhgaOo dédframeéfitas (substituigaOo défartéfo rompédor, por

é%éMmplo) éfam subtraijdas do faturaméfito utilizado como basé*dé*cajculo para o
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pagaméhto dos sala,rios ant&"do éfétivo pagaméhto, fazéfido com quéos trabalhadoré$
arcasséfn com é3sé§ custos & por conséfuinté’ naOo mé@bédsétn intéfralméfité*os séfis
sala,rios, ficando com valoré&*aqué;m do mifiimo l&al.

Dé*acordo com os lé¥antaméfitos rédlizados no curso da inspé¢aQo, os pagaméfos
variavam éftré*200 é*400 réiis por séfnana, poré)m, conformé*divéfsos réfatos é*
confirmacaOo do pro,prioméprégador, quando o faturaméfito da séfnana naOo cobria as
dédpédas déScontadas irrégularméfité] os trabalhadoré$¥ naOo ré#ébiam néfihum
pagameéfito. Esséfato naOoifincomum éivéfsos trabalhadorés réfataram qué*ficaram
séfnanas séf rétébéf nada pélo trabalho préstado.

Havia no Garimpo a disséthinacaOo da idé@*dé*qué*todos os trabalhadoré$ atuavam
éfn sociéfladé*para a é¥ploracaOo do local g¥or tal motivo, dé¥éfiam suportar a condigaOo
dé*hada rétébéfétn por muito téfnpo, atéFquétonséfuissétn éXtrair producaOo suficiefe™
para arcar com todas as dé8pésas é*ficar com alguma sobra salarial. Todavia, conformé*
claraméfité®éfmonstrado no auto dé*infracaOo capitulado no art. 41, caput, c/c art. 47,
caput, da ConsolidagaOo das Lig*do Trabalho, o _ atuava como véfdadéiro
éfhprégador, organizando as atividadég dé®®XtracaOo daiétistas, éfa dono dos méfos dé*
producaOo (g&fdor é'motor com guincho, por ékéfplo) éficava com 40% (quaréfita por
céfito) dé*tudo o qué*éfa produzido, apo,s éXtraijdos os custos (aliméfitacaOodos
éfnprégados, agua, manutéficaOodé* féframéfitas étc.). Néfihum dos trabalhadorés
aprédéfitava capacidadé®¥fonoRmica para atuar comogfpréador é*arcar com os custos
da atividadé* Como dito, rétébiam da producaOo p&éfituais bétn inféfioréd aos dos
véfdadéfros éfmprégadoréd é*quasé*nunca conséfuiam atingir réfunéfacaQoméfisal
corré§pondéfité® um sala,rio mifiimo.

Valé*réfefnbrar quéao déséhvolvéf uma atividadé®®fonoRmica, o#prégador dévé*
cumprir détéfminadas obrigacoOefékativas aQ EslacaOo trabalhista afnda aQs normas dé*
sau,déd%éguranca do trabalho. Ao sé*furtar dé*ais obrigacoO£ éfnprégador acaba por,
dé*manéfra indiréta, répassar os riscos é*oRnus dé&ha atividadé*étonohiica para os
trabalhadoré§, dé8régpeéftando o princi’pio da alt&idadé’insculpido no artigo 22 da CLT. E,
mais do qué*dé¥rédpéftar o aludido princijpio, a conduta do &hprégador acarrétou
préjuizo débrdétfn ééonoRmica éfhancéfra aos trabalhadoré$, qué*arcavam pé¥soalméhté*
com dé8pésas nétédsa,rias aQ producaOo do Garimpo, ficando com valpsafariais irriso,rios
no final da séfhana ou do méRs.

4.3.2. Das demais irregularidades encontradas no Garimpo

Alé'm dos indicador&” dé*dégradacaOo das condicaddE*vida é*dé*trabalho acima
dédcritos, qué*constam é%prédsa ou implicitaméhté*do téXto da IN n? 139/SIT/MTh,
outras irrégularidadé$ foram constatadas no curso da agaOo fiscal, dédfido séf analisadas
é*inséfidas défitro do conté¥to é*no conjunto das situacoO#*®ficontradas, é*também

considéfadas para fins dé* caractéfizacaOoda condicaOoanaloga aQdé* écravo dos
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trabalhadoré$ ré3gatados, tais como: a admissaOo dos nsahos séin a dé¥ida formalizagcaOo
do contrato dé*rabalho; a auséRncia dos dgd,sitos do pa'éfitual réféféfité’ao FGTS; naOo
concédsaOo dé&rias; falta dépagamétito da gratificagaOo natalina.

4.4. Das providéncias adotadas pelo GEFM

No dia da visita do GEFM ao Garimpo, os ambiéfité§ dé*péfnoité® sétor dé%éfvico
foram inspééionados, béfh como todos os trabalhadoréd pré3éfité$ foram ouvidos péla
éfluipé*dé*inspétalo. Alguns dg@diméfitos foram réfistrados por méfo dé*gravacaOo &
vijdéd.

Imagens: Trabalhadores do Garimpo sendo entrevistadas pelos integrantes do GEFM.

Apo,s t&*saido do Garimpo, partélla é§uipé*iscal sé'déslocou atéfa cidadétié’Séfito
Sé’/BA para sé*éfinir com o . Na réfiniaOo, o GEFM
é§clarétét o éimprégador sobré*a composicaOo &5 atribuicoOe™do Grupo Espétial dé*
FiscalizacaOoMo,v8F béfh como qué*o conjunto das condicoO2*dé*vida é*trabalho
éficontradas no Garimpo caractéfizaram a submissaOo d&t®3 trabalhadoré$ a condigoO*
dégradantéd. O éfhprégador foi ouvido péfos métnbros do GEFM é*%été%uas détlaracoOe*
gravadas éfn vifléd. Na mé3ma oportunidadé* foi éfitréfué* a Notificagdo para
Apresentacdo de Documentos - NAD n? 355259031220/01 (COPIA ANEXA), para qué*
o éfnprégador apré¥éhtasséno dia 08/12,/2020, aQs 14:00 horas, na Gé&Rncia Rgibnal do
Trabalho éf Juazéfro, documéfitacaOo sujidd aQ Inspef® do Trabalho, réféféfité*aos
trabalhadoré$ éficontrados no garimpo. Alé/m disso, ol NN (2 mbéin r&ébét
Termo de Notificacdo (COPIA ANEXA) para adocaOo d&irovidéRncias no sifido dé*
répularizar a situacaOo dos trabalhador®*®ficontrados éfn condicoOf'dégradantéd - én
déforréRncia das condicaétfradantéd dé*trabalho aQs quais sthvam submétidos os
éfpréfados, os contratos dé*trabalho dé¥éfiam séf formalizados é*récindidos, com o
pagaméfito das véfFbas ré¥ciso,rias p&anté éfuipéfiscal.
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A Planilha (COPIA ANEXA) contéfido os wvalorés réiciso,rios dé¥idos aos
trabalhadoré$ submétidos a condicoO#*défradantés, calculados dé* acordo com as
informacoQelétantadas com élé§, foi réfmétida ao éfnprégador, no dia 04/12/2020, ao é*

mail por éfé’fornéﬁido“
ﬂ/ 12/2020 o éfaprégado acompanhado do advogado-)

, DAE-, comparé&’®efi a@éféRncia Rgibnal do Trabalho éfn Juazéfro
(GRTb), no hora,rio marcado, contudo, dékou dé*aprésétitar ao GEFM os trabalhadorés
éficontrados éf condigoO2#éfradantés, décumprindo a détéfminacaOo dedgularizar a
situagaOo dos nshos. Na mésSma data foi réAprédéfitada ao éimprégador a planilha dé*
véfbas ré&ciso,rias. Tambét foi aftrégué*ao éfmprégador o Termo de Interdi¢do n®
4.046.230-7 acompanhado dé'Relatorio Técnico (COPIAS ANEXAS) é'01 (um) auto dé*
infracaOo.

Duranté*a rétiniaOo do dia 08/12/2020,
fiscalizacaOo quanto aQs datas détnissaOo préffites na planilha contéfido os valoréd
ré3ciso,rios défidos aos trabalhadoré$ éaQ=@stéRncia défhculos &hprégatitios, no quéfoi
é§clarétido, péfanté™ sét advogado, qué*a InspétaOo do Trabalho sbfsébu na inspé#alo
do ambiéhté®dé*rabalho réilizada no dia 03/12/2020 é*has apuracoOeféilizadas a partir
déobséfvacoOedBhitrétistas com as pé¥soas quétli é§tavam, béfn como qué®letétia a

quetfonou a éfuipé*dé*

oportunidadé*dé*apréséfitar défésa administrativa com fatos é*documéfitos qué*julgar
péftinéfité® apo,s o ra®ebimétito dos autos dé*infracaOo compé&fité¥ com os arguméfitos
utilizados péla Inspééa0o. Alat disso, quando qué&tionado sobré™quais datas dé*admissaOo
é8tavam é§uivocadas, o éfnprégador dissédéforma géhéfica quéhaOosthvam corrétas
mas naOo soubgtétisar quais séfiam (éfn é8pééial, dos trabalhador‘éﬁ_
B ) O éinprégador ficou notificado é%é*tomprométét, por méfo dé*Ata de
Reunido (COPIA ANEXA), a aprééfitar na GRTb Juazéfro, af 9:00 horas do dia
10/12/2020, todos os trabalhadoré} réfacionados na planilha dé*ca,lculos ré&fiso,rios,
para pagamétfito dos mé$mos é%adocaOo dos dethis traRmit#Administrativos. Contudo, na
data marcada, néfn o éMmprégador, néfn répréféhtanté*com procuracaOo ou carta dé*
préposto comparé#éfi, causando éfnbaraco aQ fiscalizagaOo, o quafpéfliu o GEFM dé*
éfitrégar as das guias dé%séfuro-dé$éfnprégo aos trabalhadorés ré§gatados. Néfihum dos
documeéfitos réfuisitados por méfo dé*NAD foi apré¥éhitado pélo éfnprégador, fato qué*
também configurou &hbaraco aQ fiscalizacaOo.

A falta dé*rééolhiméfito do FGTS métisal é*é3ciso,rio dos trabalhadoré’éfiséfou a
lavratura da Notifica¢do de Débito do Fundo de Garantia e da Contribuig¢io Social -
NDFC n? 201.876.833 (COPIA ANEXA).

4.4.1. Do encaminhamento dos resgatados aos 0rgiaos assistenciais

A coordéhacaOo do GEFM#¥iou Oficio (COPIA ANEXA) aQ ComissaOo Estadual para a

ErradicacaOo do Trabalho Escravo - COETRAE/BA, solicitando adoc¢aOo gédvidéRncias no
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séfitido dé®ficaminhar os trabalhadoré$ aos o,rgaOos dé&§sistéRncia Social dos rgféétivos
municipios ondétédidétn, para qué*fosséin inséfidos éin programas dé®amparo social dé*

pédsoas vulnéfa,véas.

4.5. Dos Autos de Infragao

As irréfularidadé¥ méficionadas né¥té* Réfatorio éfiséfaram a lavratura dé*41
(quaréhta é'im) autos de infragao (COPIAS ANEXAS), éf cujos histo,ricos &taOo décritas
détalhadameéfité®a naturé?a détodas as irréfularidadés. Com é%cé#aOo do primigd auto &*
da NCRE n? 4-2.021.130-6, qué*foram éfitrégué$ pédsoalméfité*ao émprégador, os
défnais foram éficaminhados por via postal. Séguéfabaixo, a réfagaOo dé&lhada dos autos

lavrados.
N2 do Al Ementa | Descricio Capitulacio
A,d mmr' OL,I o ant:a f. efnl:zreg:ado Art. 41, caput, ¢/c art.
séin o ré$péétivo régistro éin livro,
. ., rper . 'l 47, caput, da CLT,
1 ficha ou sistéfna élétroRnico .
22.021.130-2 | 001775-2 s . . com réflaca®
compétéhtéf o émpréfador na® - . .
. SO .. | conféfida péla Léf
éfiquadrado como microéfnprésa 13.467/17
ou éfprésa dépéefjuétio porté? | |
, De.ff(gr dezpre-ﬁeﬁéir dtor(:l;n;ﬁﬁtos Art. 630, §4° da
- | 22.022.179-1 | 001168-1 | SWeltos aispétaldo trabalhono | ¢ 1i4aca6 das Léts
dia é*hora pré¥iaméhté*fixados
. do Trabalho.
pélo AFT.
. A
3 sclorétimétos métessarios uo | ATt 630,837 da
| 22.022.180-4 | 001405-2 csrg s . Hos Consolidaga@das Léfs
désémpéhho dé*suas atribuicogk
i do Trabalho.
légais.
Mantét émprégado trabalhando
sob condico€$ contrarias aQs Art 444 da
4 disposico€( dé* protétal do | Consolidaca®das Léfs
| 22.022.192-8 | 001727-2 | trabalho, quéf séfa submétido a | do Trabalho c/c art.
régimé*dé*trabalho forcado, quéf 2°C da Lét 7.998, dé*
séfa réfluzido aQondica@ anaJoga aQ11 défanétfro dé*1990.
dé®Scravo.
Défxar dé* anotar a CTPS do
5. émprégado, no prazo dé* (cinco)
22.022.193-6 | 000005-1 dias upéls, contado do inifio da Art. 29, caput da CLT.
pré&taca@laboral.
6. Défxar dé'dépositar méhsalmehité* Art. 23, § 19, inciso |,
22.022.194-4 | 0009784 | < aitual réferénité®ao FGTS. | da Létn® 8.036/90.
7| 22.022.195-2 | 000074-4 | Pagar salario inféfior a0 mipimo| o\ 76 44 LT,
vigéhté!
. . . . . Art. 129 da
8. | 22022.196-1 | 001387-0 | DéfXar d€Tonceller ao emprégado | o o 1iqaca@ das Léts
féfias anuais a quéfés jus.
do Trabalho.

37



SERVICO PUBLICO FEDERAL

MINISTERIO DA ECONOMIA

~ SUBSECRETARIA DE INSPEGAO DO TRABALHO
DIVISAO DE FISCALIZAGAO PARA ERRADICACAO DO TRABALHO ESCRAVO
GRUPO ESPECIAL DE FISCALIZAGAO MOVEL

N2 do Al

Ementa

Descrigao
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22.022.197-9

001398-6

Défxar dé* éfétuar, até* o b5H®
(quinto) dia wufil do méRs
subséfjuéhté* ao véhcido, o
pagaméfito intéfral do salario
métisal détido ao éfmprégado.

Art. 459, § 19, da
Consolidaca@das Léfs
do Trabalho.

10.

22.022.198-7

001408-7

Détxar dé®efatuar o pagaméhto, a
titulo dé* adiantaméfito do 13°
(défimo téfcéfro) salayio, éhtré'os
meé§és défévéréiro énovéinbro dé
cada ano, da métadé*do salario
ré¢ébido pélo éfnprégado no méR
antéfior.

Art. 1° da Léfn®
4.090/62, com as
altétaco€l
introduzidas pélo art.
2%, caput, da Léfn®
4.749/65.

11.

22.022.199-5

001407-9

Détxar dé%efétuar o pagamétito do
132 (défimo téfcétro) salario atéfo
dia 20 (vintéY dé* déiéfbro dé*
cada ano, no valor légal.

Art. 1° da Léfn®
4.090/62, com as
altétaco€l
introduzidas pélo art.
1°, da Léfn®
4.749/65.

12.

22.022.200-2

001146-0

Efétuar o pagaméhto do salario do
éimprégado, sém a dé¥ida
formalizacaOo do mw@bo.

Art. 464 da
Consolidaga@das Léfs
do Trabalho.

13.

22.022.201-1

001190-8

Défxar dé*apréséfitar, no prazo
légalménté*  é¥tabéletido, a
Réfaca® Anual dé* Informacogk
Sociais (RAIS).

Art. 24, da Léf n?
7.998/90, c/coart. 72
do Détréto ne
76.900/75.

14.

22.022.202-9

001190-8

Défxar dé*apréséfitar, no prazo
légalménté*  é¥tabéletido, a
Réfaca® Anual dé* Informaco€h
Sociais (RAIS).

Art. 24, da Léfn®
7.998/90,cfcoart. 7°
do Dé¢réto n?
76.900/75.

15.

22.022.203-7

222366-0

Défxar dé*fornétéf agua potayét,
éi condico€® dé* higiéhéf nos
locais é*postos dé*rabalho.

Art. 157, inciso I, da
CLT, c/c itéin 22.37.4
da NR-22.

16.

22.022.204-5

222365-1

Défxar dé* mantéf instalaco€h
sanitarias tratadas é*higiéhizadas
ou mantéf instalaco€f sanitarias
distanté$ dos locais é*fréhtés de
trabalho.

Art. 157, inciso |, da
CLT, c/citéin 22.37.2
da NR-22.

17.

22.022.205-3

124272-5

Disponibilizar dormitoric do
alojamétito éin dé§acordo com as
caractéfi$ticas édtipuladas no
itéfn 24.7.2 da NR 24.

Art. 157, inciso |, da
CLT, c/coitéhs
24.7.2, alinéls "a",
"b", "c" é¥*d", é*
24.7.2.1 da NR-24.

18.

22.022.206-1

124269-5

Disponibilizar cozinha éin
dé$acordo com as caractéfidticas
é¢tabétetidas na NR 24.

Art. 157, inciso I, da
CLT, c/c o itén 24.6.1,
alim@S ”allJ Ilbfl’ ”CIIJ
"d", "é* é*'f", da NR-24.

38




SERVICO PUBLICO FEDERAL

MINISTERIO DA ECONOMIA

~ SUBSECRETARIA DE INSPEGAO DO TRABALHO
DIVISAO DE FISCALIZAGAO PARA ERRADICACAO DO TRABALHO ESCRAVO
GRUPO ESPECIAL DE FISCALIZAGAO MOVEL

N2 do Al

Ementa

Descrigao

Capitulacio

19.

22.022.207-0

124267-9

Défxar dé*  oférétét  aos
trabalhadoré$ local éin condico€k

dé*tonforto é%higiéfiépara tomada
das réféfcoC@*por ocasiaOodos
intéfvalos concéllidos duranté*a
jornada dé*rabalho.

Art. 157, inciso |, da
CLT, c¢/coitéin 24.5.1
da NR-24.

20.

22.022.208-8

124276-8

Défxar dé*dotar o alojaméfito dé
local &* infraé$trutura para
lavagéin é* séfagéin dé* roupas
pé&soais dos alojados, é'détxar dé*
fornétéf sétvico délavandétia.

Art. 157, inciso I, da
CLT, c/c oitéin 24.7.6
da NR-24.

21

22.022.209-6

124290-3

Mantéf os ambiéhté$ prétistos na
NR 24 construiflos éin dé$acordo
com os réfjuisitos é$tabéketidos
nos itéfis 24.9.7 624.9.7.1.

Art. 157, inciso |, da
CLT, c/c o itéin 24.9.7
6%24.9.7.1 da NR-24.

22.

22.022.210-0

222776-2

Défxar dé* éfaborar é&fou dé*
impléméhtar o Programa dé*
Controlé* Meéflico dé* Saudé*
Ocupacional.

Art. 157, inciso |, da
CLT, c/citém 22.3.6
da NR-22.

23.

22.022.211-8

222777-0

Défxar dé* élaborar é&fou dé¥
impléfnéhitar o Programa dé¥
Gétféhiciamétito dé*Riscos.

Art. 157, inciso I, da
CLT, c/c itétm 22.3.7
da NR-22.

24.

22.022.212-6

222950-1

Défxar dé* élaborar
impléméhtar éfou
atualizado 0 Plano
Atéhdiméhto a EméfgéRrias.

éfou
mantéf
dé*

Art. 157, inciso |, da
CLT, c/citéin 22.32.1,
da NR-22.

25.

22.022.213-4

222909-9

Défxar dé* déSignar um
ré¥ponsayéF pélto cumpriméhto
dos objétivos da Comissa@Intéfna
dé* Prétéfica® dé* Acidéhté$ na
Minéfacal.

Art. 157, inciso I, da
CLT, c/c itéin
22.36.3.2 daNR-22.

26.

22.022.214-2

107008-8

Défxar désubmeétéf o trabalhador
a éXamé’méflico admissional.

Art. 168, inciso 1, da
CLT, c/citéin 7.4.1,
ali’héf "a", da NR-7.

27.

22.022.215-1

107009-6

Défxar désubmeétéf o trabalhador
a ékxamé*méflico pétiodico.

Art. 168, inciso 111, da
CLT, c/c itéfn 7.4.1,
alihét "b", da NR-7.

28.

22.022.216-9

222891-2

Défxar dé*ministrar tréfnaméfito
admissional para os
trabalhadoré® éin atividadé$ no
sétor dé’'minétacall

Art. 157, inciso |, da
CLT, c/citétn
22.35.1.1 daNR-22.

29.

22.022.217-7

222774-6

Mantéf mina séfn a supétvisal

téfnica dé*profissional 1égalméhté?
habilitado.

Art. 157, inciso I, da
CLT, c/c itétn 22.3.3
da NR-22.

30.

22.022.218-5

222812-2

Détxar dé*adotar procéfliméfitos
téfnicos para controlar a
éstabilidadé* do macigo,
obséfvando-sé* critéfios dé¥

éhgéhharia.

Art. 157, inciso I, da
CLT, c/c itéin 22.14.2
da NR-22.
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31.

22.022.219-3

222170-5

Défxar dé* protégét é&fou dé¥
sinalizar as abéfturas qué*possam
acarréfar riscos dé* quéfla dé*
matéfial ou pé¥soas.

Art. 157, inciso |, da
CLT, c/citém 22.15.5
da NR- 22.

32.

22.022.220-7

222341-4

Défxar dé* providéhciar a
instalaca® na mina dé*éXtintorés
portaféts dé*incéRdio, adéfjuados
a(Q) Classé&*risco.

Art. 157, inciso |, da
CLT, c/citéi
22.28.15 da NR-22.

33.

22.022.221-5

222107-1

Défxar dé* protégéf as parté$
moyéfs dé* maguinas e*
éfjuipaméfitos qué* oféfétam
riscos aos trabalhadorés.

Art. 157, inciso |, da
CLT, c/citéi
22.11.10 da NR-22.

34.

22.022.222-3

222976-5

Défxar dé* cumprir um ou mais
dispositivos rélativos aos
métanismos dé* acionaméfito é&*
parada instalados éin maguinas é*
éfjuipaméfitos.

Art. 157, inciso |, da
CLT, ¢/c itéin 22.11.2,
alim@s "a"J "bllj "C" é*
"d", da NR-22.

35.

22.022.223-1

222794-0

Péfmitir o transporté*dé*péésoas
éfh maguina ou éfjuipamétito qué*
nab éstéfa projétado ou adaptado
para tal fim por profissional
légalméntéhabilitado.

Art. 157, inciso |, da
CLT, c/citém 22.7.13
da NR-22.

36.

22.022.224-0

222859-9

Défxar dé* élaborar é&fou dé¥
implantar projéto dé*véhtilaca®
para a mina, com fluxograma
atualizado péfiodicaméhté?

Art. 157, inciso |, da
CLT, c/citéin 22.24.2
da NR-22.

37.

22.022.225-8

222837-8

Mantéf instalaco€k ékejtricas qué?
na@ péfmitam a adéfuada
distribuica® dé* éhéfgia é&*
isolaméfito, séfn protétald contra
fugas dé* corréfitéf curtos-
circuitos, choqué$ ékefricos &*
outros riscos détorréfité¥ do uso
dé®hétgia éléfrica.

Art. 157, inciso |, da
CLT, c/citéin 22.20.2
da NR-22.

38.

22.036.791-4

001804-0

Détxar dépromovéf o pagaméfito
dos valoré§ constanté¥ do
instrumétito déré$cisall ou ré€ibo
dé*quitacal éim atéf10 (déZ) dias
contados a partir do téfmino do
contrato dé%rabalho.

Art. 477, §62 da
Consolidaca@das Léfs
do Trabalho, com
réflaca® conféfida
péfa Léf13.467/17.

39.

22.036.792-2

001724-8

Défxar dé* dépositar na conta
vinculada do trabalhador, por
ocasiaOo da mrisa@do contrato dé?
trabalho, os valoré¥ do FGTS
réfativos ao méRda récisafé*ao
méRs iméfatamétité®antétior, qué*
ainda na@® houvéféin sido
rétolhidos, nos prazos dé* qué*
trata o §62 do art. 477 da CLT.

Art. 23, §12, inciso |,
c/cart. 18, caput, da
Lét8.036, dé*
11.5.1990.
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40.

22.036.793-1

001702-7

Défxar dé*dépositar, por ocasia@
da ré%cisalo do contrato dé*
trabalho séin justa causa, por
iniciativa do émprégador,
importaRcia igual a quaréhta por
céfito do montanté*dé*todos os
dépositos rédlizados ou qué*
dévétiam téf sido réilizados na
conta vinculada duranté* a
vigéficia do contrato dé*trabalho,
atualizados monétariaméhté* é*
acréécidos dos ré$péétivos juros,
nos prazos déiquétrata o §6° do
art. 477 da CLT.

Art. 23, §1%, inciso |,
c/cart. 18, §1° da Lét
8.036, dé*11.5.1990.

41.

22.036.794-9

001653-5

Défxar détomunicar ao Ministéfio
da Economia a admissal dé*
éimprégado, no prazo éftipulado
éin notificaga® para comprovacad
do régistro do émprégado lavrada
étm acaOofiscal conduzida por
Auditor-Fiscal do Trabalho.

Art. 24 da Léfn®
7.998/1990, c/c art.

2 inciso Il da
Portarian® 1.195/19
é%art. 12 da Portaria
n?1.127/19da
Sétrétaria Espétial dé*
Prétidéficia &*
Trabalho, do

Ministéfio da
Economia.

5.CONCLUSAO

No caso éf apréfo, conclui-sé®jué*havia no garimpo é%plorado pélo _
_pra,ticas quétaractétizaram situacaOo défabalho analogo ao de
escravo, na modalidadétondi¢des degradantes de trabalho, définida nos téfmos da
InstrugaOo Normativa N2 139/SIT/MTb, d@2 déjanéfro dé"2018, como “qualquer forma
de negacdo da dignidade humana pela violacdo de direito fundamental do trabalhador,
notadamente os dispostos nas normas de protegdo do trabalho e de seguranca, higiene e
satide no trabalho”.

Em siiht&% houvéiintétdicaOo dalaquina,rio é8a pro,pria atividadéfié®etracaOo dé*
péliras améfistas, alé)m dé* détéFminacaOodé* paralisacaOodas atividadé¥ dos nové*
trabalhadoré$ ré3gatados éin obé#liéRncia ao préfSto no art. 22-C da Léf 7998/90. Os
vijhculos @hprépatijtios naOo foram peflarizados é%s véfbas rédciso,rias naOo foram pagas
pélo éfnprégador, quétambé)m dékou dé*adotar os détnais procéfliméfitos détéfminados
péfa Auditoria-Fiscal do Trabalho. Os trabalhadoré§, naOo apsfitados pélo éfprégador
ao GEFM étn local, data é*hora,rio d&tfminados, déixaram dé*rééébét as guias do Séguro-
Déséfnprégo Espétial.
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O réfonhééiméfito da dignidade da pessoa humana éing%fité*a todos os séféd
humanos. E princijpio absoluto éha, déprétalééét sénprésobrétqualquéf outro valor ou
principio. Esté* éF nu,clé¥ é8séficial dos diréftos fundaméfitais, naOosé* limitando aQ
intégridadé*isica é8§piritual do homéin, mas aQ) garantia da idéfidadé*®'intégridadéda
pé8soa através do livréefédéhivolvimeétito da péfsonalidadédéfitré®as quais sé’incluétn a
possibilidadé®o trabalho é*% garantia dé*tondicoOeé&istéficiais mi’himas para a &&¢ucaOo
do labor. Aléfn da dignidadé*da pé%soa humana, o céfia,rio &fcontrado péfa é§uipé*fiscal
també)m foi déficontro aos détais princi;pios basilar& da Répu,blica, como o valor social
do trabalho é% livré®iniciativa (artigo 12, ConstituigaOo Féé&fal), défivados da DéélaragaOo
Univéfsal dos Diréftos Humanos.

Tratou-séportanto, dé*situagaOo détibmissaOo déffabalhadoré$ a condicaOo ana,loga
aQ dé¥&cravo, conformé*capitulado no artigo 149 do Co,digo Péafal. A situacaOo tamhaf
afrontou tratados étonvéhcoOeintéfnacionais ratificados pélo Brasil: ConvéhcoQOedla OIT
n? 29 (Détréfon.2 41.721/1957) €2 105 (Dééréto n? 58.822/1966), ConvéficaOo sobré*
Escravatura dé*1926 (Dééréto n2 58.563/1966) é'Convéfica0o Anméitana sobré®Diréftos
Humanos (Pacto dé™San José*la Costa Rica - Dééréfo n2 678/1992).

Déstarté; solicitamos qué*ésté*Rélato,rio dé*FiscalizagaOo, juntam@fé*com séfis
ané¥os, séfam éhicaminhados aos o,rga0Oos pari¥ds para as providéRncias dé%tilo.

Brasijlia/DF, 19 défanéfro dé*2021.
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